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 DECRETO MUNICIPAL Nº 7.119, DE 14 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 32.000,00 por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CESAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), nos termos do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.904, de
29/12/2025 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2026), outorgado pelo
Artigo 14º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.878,  de 06/11/2025 (para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício
Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a
reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal), observadas
as seguintes classificações:  institucional,  funcional,  por estrutura programática e por natureza da despesa
orçamentária:

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 670] ......R$ 32.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 32.000,00

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 663] . R$ 32.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ..........................................................................................................R$ 32.000,00

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de sua emissão, revogadas as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 18 de maio de 2026 Ano X | Edição nº 2163 Página 4 de 16

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº_7.121, DE 18 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor total de R$ 387.000,00, a ser
coberto com ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, autorizada pela LEI MUNICIPAL

Nº 3.939, DE 24/04/2026, e dá outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Abre-se  um  Crédito  Adicional  Especial,  no  valor  total  de  R$
387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais), modificando a Dotação Orçamentária originalmente aprovada e
sancionada na Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025, nos termos da Lei Municipal Nº 3.939, de 24/04/2026,
em seu Artigo 1º, seguindo a Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 41 e respectivo Inciso II, e
observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
SubFunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0048 (Administração da Secretaria Municipal da Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.1.91.13.00  (Obrigações  Patronais  –  Intra  O.F.S.S.)  [Ficha
857]  ..................................................................................................................  R$
387.000,00
 Modalidade de Aplicação da Despesa: 91 (Aplicação Direta Decorrente de Operação entre

Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social)

PARÁGRAFO ÚNICO –  O VALOR do  Crédito,  aberto no  caput,  será coberto com
recurso resultante da Anulação Parcial de Dotação do Poder Executivo, originalmente fixada na “L.O.A.” de
R$ 1.377.900,00   (um milhão,  trezentos e setenta e sete mil e novecentos reais),  conforme definido na Lei
Municipal Nº 3.939/2026, em seu Parágrafo Único do Artigo 1º, nos termos da Lei Federal Nº 4.320/1964,
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em seu  Artigo  43,  combinado  com respectivos  Parágrafo  1º  e  Inciso  III,  observada,  por  fim,  a  abaixo
Classificação da Despesa: 

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
SubFunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0048 (Administração da Secretaria Municipal da Educação)
Atividade: 2.022 (Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)
Elemento:  3.1.90.11.00 (Vencimentos  e  Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil)  [Ficha
372]  ..................................................................................................................  R$
387.000,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto,  adotam-se os seguintes CONCEITOS e
DEFINIÇÕES:

I –  ANULAÇÃO PARCIAL  OU  TOTAL  DE  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não  comprometidos,  sendo  precedida  de
exposição  justificativa,  para  ocorrer  a  despesa  aberta  por  “Crédito[s]  Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou
Suplementar[es]” {Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo
1º e Inciso III};

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto de
dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo de

Natureza da Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade de
Aplicação” [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

{Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público  [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025] ,
da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos  Contábeis
Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.2: Classificações da Despesa Orçamentária”}

III –  CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] ESPECIAL  [es]:  Autorização[ões] de  despesa[s] não
fixada[s] na  Lei  de Orçamento  Anual (L.O.A.),  portanto,  ,  àquela[s]  para  a[s]  qual[is]  não  haja  Dotação
Orçamentária Específica {Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e
respectivo Inciso II};

IV –  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Importância  consignada  em orçamento  anual,  para
atender  determinada  despesa,  a  fim  de  executar  Ações [sob  a  forma  de  Atividades,  Projetos ou  Operações
Especiais] que lhe caiba realizar {Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida

a Partir  do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I: Procedimentos
Contábeis Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.3: Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”};
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V –  LEI  FEDERAL Nº  4.320,  DE 17/03/1964:  Normas  gerais  de  direito  financeiro  para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal
{Fonte → Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964};

VI – LEI MUNICIPAL Nº  3.904,  DE 29/12/2025:  Estima a  receita  e  fixa  a  despesa  do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2026,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” {Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.904, de 29/12/2025};

VII –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.939,  DE  24/04/2026:  Autorização  de  abertura,  ao  Poder
Executivo,  de Crédito Adicional  Especial,  no valor  total  de R$ 387.000,00 a  ser  coberto com Anulação
Parcial de Dotação Orçamentária, em decorrência de se ter constatado a falta de um elemento de despesa
{3.1.91.13.00:  Obrigações  Patronais  –  Intra  O.F.S.S.}  em  uma  ação  de  governo  {Atividade  2.022:
Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação} de uma secretaria {Órgão 08: Secretaria
Municipal de Educação} {Fonte → Ementa e Corpo da Lei Municipal Nº 3.939, de 24/04/2026}.

ARTIGO 3º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 18 de maio de 2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)
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ALMOXARIFADOMUNICIPAL

ADM 2025 - 2028

AVENIDA TOURENÇO BUENO DE CAMARGO,398.
cEP 14.640-000 / MORRO AGUDO/SP

FONE (16)38s1_6s20
almoxarifadomorroagudo@hotmail.com

Morro Agudo, '14 de maio de 2026.

RELATORIO DE AVALI ACAO DE AMOSTRAS

NFIANCE COMERCIO VAREJ ISTA LTDA

Conforme processo licitatório no
1412026: Pregão Eletrônico no 0712026, Processo para aquisição de Materiais de
limpeza, produtos de higiene pessoal e descartáveis, segue abaixo lista de
aprovação das amostras dos produtos correspondentes a cada empresa.

co

Item 022 Agua Sanitária - 01L. Marca: Fuzetto...........Aprovado.
Item 025 Caixa Copo Descartável 180m1. Marca: Fonplast...........Aprovado.
Item 026 Caixa Copo Descartável 50m1. Marca: Fonplast...........Aprovado.
Item 030 Detergênte Líquido - 500m1. Marca: Brilhe ...........Aprovado.
Item 038 Sabão em Pó 1Kg. Marca: Vapt...........Aprovado.
Item 041 Saco Pano Alvejado Limpeza. Marca: Mercatex...........Aprovado.
Item 042 Saco Preto para Lixo 30 Litros. Marca: M.A...........Aprovado.

ITEM 029 Desinfetante - S00mt.............AMOSTRA NÂO ENVIADA.

COPERLIMP CO MERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

Item
Item
Item
Item
Item

Balde 1 2L. Marca: Plasnew...........Aprovado.
Escova oval de Madeira. Marca: Silva............Aprovado.
Esponja Dupla Face. Marca: Campo Belo...........Aprovado.
Fibra para Limpeza. Marca: Nobre..... _......Aprovado.
Papel Toalha lnterfolha. Marca: Serrana...........Aprovado.

003
010
011
012
0í5

Setor de licitacão

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Classificação

Atas de Classificação
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R1K PRODUTOS DE LIMP EZA LTDA

Item 02í Saco Preto para Lixo 30 Litros. Marca: R1K............ APROVADO.

AYLAG QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - ME

Item 017 Sabão em Pó 1Kg. Marca: Vapt...........Aprovado.
Item 020 Saco Pano Alvejado Limpeza. Marca: Cca...........Aprovado,

Agua Sanitária - 01L. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Desinfetante - 500m1. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Detergente Líquido - 500m1. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Limpador Multiuso - 500m1. Marca: Aylag Rendemais............Aprovado.
Sabão Geleia - 5lts. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Limpador Multiuso - 500m1. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Sabão Geleia - Slts. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.
Sabonete Líquido - Slts. Marca: Aylag Rendemais...........Aprovado.

Item
Item
Item
Item
Item
Item
Item
Item

001
008
009
013
0í8
034
039
040

RHC PRODUT OS E SERVIG OS LTDA

Item 004 Caixa Copo Descartável 180m1. Marca: lbras...........Aprovado.
Item 005 Caixa Copo Descartável 50m1. Marca: lbras............Aprovado.
Item 006 e027 Cera Liquida lncolor 750m1. Marca: Triex...........Aprovado.
Item 007 e 028 Cera Liquida Vermelha 7S0ml. Marca: Triex............Aprovado.
Item 014 e 035 Papel Higiênico Folha Dupla. Marca: Bob premium...........Aprovado.
Item 016 e 037 Sabão em Barra. Marca: Krakra...........Aprovado.
Item 023 Álcool Etílico Liquido 92,8 lnpm - 11. Marca: Novo Alcool...........Aprovado.
Item 024 Balde 121. Marca: ArqPlast...........Aprovado.
Item 031 Escova oval de Madeira. Marca: PG............ Aprovado.
Item 032 Esponja Dupla Face. Marca: F|ora............ Aprovado.
Item 033 Fibra de Limpeza. Marca: F|ora............ Aprovado.
Item 036 Papel Toalha lnterfolha. Marca: A|vef|or............ Aprovado.

MEDICINA SEGURA DISTRIBUICÃO E PROMOCÃO EM VENDAS

Item 002 Álcool Etílico Liquido g2,B tnpm - 11...........AMOSTRA NÃO ENV|ADA.
Item 019 Sabonete Líquido - Stts..... ......AMOSTRA NÃO ENVIADA.

Alcid Souza Filho

,#

e
CheÍe do Setor de Patrimônio ê AlmoxaÍifado
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa

Aos 14 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se na Sala da ReuniÕes da
Prefeitura Municipal de Morro Agudo, na praça l\/artinico prado, no ,1626 - cep: r m+o-óàz - c"ntro _ MorÍo
Agudo/SP - Paço l\ilunicipal, a Licitante e Membros da Comissão Especial de Licitaçáo - portãrià n. g sos
de 04 de Maio de 2026, em 

"onfgli99t1o-T 
ê ,collvocAÇÃo publicada no Diário oficial do irunrcipiog[ 91 de y1o de 2026, para PROVA DE CONCETTO com ieração à LrcENÇA DE uso DÉ srsrEMAINFORMATIZADO EM AMBIENTE WEB (NUVEM), DESTINAóO À CCSTÃO óÀ§ÃirúõÀôES OEUNIOAOE DE CONTROLE INTERNO.

Licitante Convocada
1 . METABIT SISTETI'AS PARA GESTÃO PÚELICE LTDA - EPP. CNPJ NO 08.7,14.485/0001.97.
(REfErêNtE AO IOIE O1)- CAMILA VANESSA MAIA E SIMÃO PEDRO DE FREITAS TEODORõ.
Membros da Comissão Especial de Licitação Convocados
01 - ADRIELI LETiCIA DIAS DOS SANTOS, 02 - MATEUS CLEBER DE ALMEIDA, 03 - THAíS SANTOS
OE SOUZA.

DA AVALIAçÃO E SEUS REQUISITOS:

1. CRITÉR|OS DE VER|F|CAçÃO DA PROVA DE CONCETTO (poc)
A prova de conceito será realizada para verificar se a êmpresa provisoriamente vencedora atende aosrequisitos e especificaçôes mínimas da solução de tecnologia da infoÍmaÇáo 

" "orrni."ção, 
'ãonrorr"

disciplinado no Termo de Referência.

A POC não se destina à apresentaÇáo comercial da solução, mas exclusivamente à validaçâo prática das
funcionalidades exigidas.

o licitante classificado em primeiro_lugar 
.será convocado pelo Agente de contratação, por meio demensagem no sistêma do Dispensa Eletrônica, com antecedência minima de os (cincol Jias [t"i" o" o"t,estabêlecida para a realizaçâo da prova de Conceito.

A prova de conceito será conduzida por uma equipe técnica designada pela Prefeitura Municipal de Morro
Agudo, responsávêl pela aferição do atendimento dos itens estab-etecidos. esta equipà sãiJ .ãÃpo.t" po,.
chefes e/ou responsáveis de cada área (módulo) da sotuÇão, designada 

"nt". 
oá iá"riiàção áairoua oeconceito. A prova poderá ser acompanhada pelos demàis licitarúes, medaante registro iàimã lunto aoAgente de Contrataçâo.

Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito sáo deresponsabilidade de cada um dos licitantes. A Prefeitura fornecerá link de internet 
" "n"ijá 

prr" ,realizaçào da prova. Todos os demais equipamentos necessários (notebook, proletores, eú.foÉàrao serprovidenciados pela própria êmpresa convocada.

A prova de conceato terá iníclo no local e na data e horário agendados e terá a duraçâo de até 2 (dois) dias
Úteis. Na eventualidade de ocorrer atÍaso devido à complexiàade da demonstraçao, será posiivJüstenoer
a apresentação por mais um perÍodo a critério da prefeitura Municipal de Morro Agudo.

A empresa convocadâ devêrá utilizaí o de Sistema Gestão a ser disponibilizado, conlando com toda aintegração com as taberas de dados necessárias para o correio ranÇamento das operaçÕes emovimentaçÔes efetuadas e suportadas pelas funcionatidades. A empresa deverá possuir uma base dedados.pronla para apresentaçáo sem depender de dados do próprio município. porer, ã nárinistraçaopoderá fornecer arquivo estruturado para validaçáo da importaçâo. Eventualmente,' no decàrrer daapresentaçáo, deverá adicionar, alterar ou extrair informaçÕês solicitadas pela equipe tecniàa.

"P

Não seÉ permitido que a empresa entre em contato com sua equipe de desenvolvimento durante aapresentaçâo para ajustes ou implementação de código. Caso a empresa não compareça na data e horáriomarcados para a Prova de Conceito, ela será desclassificada. Se;á permitida tolêranàia 0", ná ma*i.o,
30 minutos de atraso para início da sessáo. 

, 7r./
//,r'th é/ A â-\r '.\ 1)
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitação e Despesa
A equipe técnica elaborará um relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a solução
apresentada pelo licitante provasoriamente classificado em primeiro lugar está ou nâo de acordo com os
requisitos e Íuncionalidades estabelecidas. Náo será aceita a proposÉ do licitante que tiver a prova de
conceito rejeitada, que náo a rcalizar ou que não a rcalizaÍ nas condiÇões estabelecadas no Termo de
ReÍerência. No caso de desclassificaçáo do licitante, a pregoeira convocàrá o próximo lacitante, obedecida
a ordem de classificaçáo, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades
previstas na PoC. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sastema da
Dispensa Eletrônica.

Para melhorar o entendimento, a compreensâo e o esclarecimento de qualquer dúvida durantê as
demonstraçóes das funcionalidades, a equipe técnica poderá a qualquer 

' 
momento solicitar ao

apresentador a inserção, edição ou exclusáo de dados do Sistema. Vale salientar que para aqueles que
queiram participar das apresentações, mas não fazem parte da equipe tecnica, não poàerão interromper
a apresentação e nem se manifestar durante a mesma, sendo-lhes permitido fazer constar pronunciamento
em ata, ao final da sessáo.

1.1. A Prova de conceitô foi estruturada para demonstrar a conformidade com os requisatos
previamente definjdos no Termo de Referência. Considêrando que os itens constantes na Tabela t
correspondem a requisitos mínimos indispênsáveis ao atendimento das necessidades institucionats
descritas no Termo de Rêferência, será exigido o atendimento integral (100%) oos Liiterios
estabelecidos, não sendo admitido atendimento parcial.

A avaliação será conduzida de maneira rigorosa, garantindo que todos os itens estabelecidos selam
devidamente demonstrados pela empresa. O atendimento pleno e sequencial de todos os critérios
descritos na Tabela í é imprescindível para a validação da conformidade.

2, ROTEIRO DA PROVA DE CONCEITO:
A prova de conceito será avaliada por quesitos obrigatórios e passíveis de desenvolvtmento

quq.o,sjt-"Il193.9oItratada deve atender, sendo avaliados pela Comissão cie AvatiaÇão como ATENDTDO
ou NAO ATENDIDO.

A empresa convocada para a prova de conceito deverá demonstrar, portanto, a comprovação
de que seu sistema atende a cada um dos quesitos obrigatôrios da avaliaçáo.

Em caso de ausência da convocada na prova de conceito, ou o não atendimento de qualquer
dos itens obrigatórios implicará desclassificação, razâo pela qual será convocada a próxima empresa
classiÍicada.

O recuÍso admanistrativo em face da dêcisão pela desclassificação ou classificaÇáo na prova
de conceito, se dará nos termos do edital.

Constatado a aprovaçáo na prova de conceito, a licitante será habilatada e declarada
vencedora do certame.

abaixo

REOUTSTTOS TECNOLOGTCOS DA SOLUÇÃO
ESPECIFICAÇÃO DOS MODULOS

Acesso ao sistema em ambiênte web

Cadastro de usuário com definiÇáo de perfil e permissÕes

SIM

P
6

SIM

SIM

v
,

tériosCri paraobrigãtórios
à das daaüvidadesge§lão

Atende
(§im/Nâo)

2

3 Demonstraçáo de controle de acesso

os quesitos obrigatórios a serem aferidos na prova de conceito estão dispostos na tabela

2.1.
2.2.

1

mínima para apÍovagão: 28
requisítos.......; 28

lnfraestrutura e Ac6sso

1

,}\ /
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W
ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licita oeDes esa
4 ExibiÇão de registros de log de operaçáo SIM

e Consolidação de Dados

5
lmportaçâo automatizada de dados eslruturados encaminhêdos ao Tribunal de
Contas, compatível com o lêyout do TCE-SP SIM

6 Validação dos arquivos importados SIM

7 Consolidação de dados do munjcípio (Administração Direta e lndireta SIM
Visualização dos dados consolidados em painel ou relatório SIM

I
Demonstração de
informaçÕes

mecanismo de acompanhamento de prazos de envio dã
stM

Monitoramento da Gestão Fiscal

10 Apresentaçáo de painel gerencial com execuçâo orçamentária e financeira SIM

11

oDem Sn o od acom na h ma e dnto e mtraçá ites a Sp rev stos n a RL F FCeg p 8 e
S es n ntes aleg laçÕ peÍ1 SApesso dU e re uS Ita mod o e nntá orça

nfi na ro d d coa n o da ad uo U ea tesneq
SIM

tz Demonstraçáo de alerta automático parametrizável SIM
Emissão de relatório técnico consolidado,
documentos/imagens e de exportação e salvam
formatos XLS, DOC, PowerPoint e pDF;

com possibilidade de anexar
ento de relatóraos, no mínimo. nos

SIM

Plano O cional Anual

14 CadasÍo de atividade no Plano Operacional SIM

15 Definição de periodicidade e responsável SIM
16 Alteraçáo de status da atividade SIM
17 Permitir o acompanhamento do cumprimento das atividades previstas SIM

18
Emissão de relatório consolidado do pl
possibilidade de exportaÇão e salvame
XLS, DOC, PowerPoint e PDF:

anejamento e da execução Õom
nto de relatórios, no mínimo, nos formatos

SIM

Avaliação lnterna

19 Cadastro de responsáveis pelas áreas administrativas SIM

20 Criação de instrumento de avaliaçáo com definiÇâo de prazo SIM

21 Envio eletrônico da avaliaÇão SIM
22 Registro de resposta com possibilidade de anexar documentos/im agens SIM

Monitoramento por status, responsável, prazo e tipo de avalia çao SIM
Disponibilização de base de dados histórica para anállses comparativas SIM

Rêlatórios e Parecerês

z5

Geração de relatórios técnicos padronizados
possibilidade de anexar documentos/imagens
relatórios, no minimo, nos formatos XLS, DOC,

para análise da gestão fiscal, com
e de exportação e salvamento de

PowerPoant e PDF; SIM

Disponibilização de indicad
Controle lnterno

ores para subsidiar a elaboÍação de pareceres do
SIM

27 Organização das informações por exercício e período (mês stM
28 Disponibilizar campos pâra inclusão da análise técnica do responsável SIM

V
{ +9

educação

v
ó

z3

26

LJ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Setor de Licitação e Despesa

Após apresentaÇâo e análise realizada pela comissão Especial de LicitaÇão, verificou-se que a
empresa foi:

( x ) ATENDTDO -APROVADA.
I Plgs?nt9 seS!9 assinada pelo Presidente ê membros da Comissão Especiet de LicitaÇão (portaria no
9.965 de 04 de Maio de 2026), bem como os representantês da Emprêsa convocada.

EsrADo DE sÃo pAULo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

ADRIELI OS SANTOS
CP 378-71

04 de Maio de 2026Membro - Portaria n

MATE DE ALMEIDA
CPF no 18.915.208-90

Membro - Portaria n 9.965 de 04 de Maio de 2026

d,,
THAíS SAN OSD

CPF no 9.821 8-86
Membro - Portaria no 9.965 de 04 de Maio de 2026

JOSÉ UZA STES
C no 277.809 0

Presidente Portaria no 9.965

É

de Maio de 2026

ESSA MAIA
CPF 216 239.248-80

tabit mas

O PEDRO TAS TEODORO
.288-21
mas

CPF no 3

Tí AS

I
446.t

SIMÃ

Meta Isi
0

lli,^ y,



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 18 de maio de 2026 Ano X | Edição nº 2163 Página 13 de 16

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ES]ADO DE 5ÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DT MORRO ÂGUOO

SECRTTARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAçÂO Ê PTANEIAMENTO
Sêror de úc laçõês e Despêlas

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

I)ispensa de Licitação n." 077 /2025
Processo Administrativo n." 0224t2025

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANU ENÇÀO EM
EQTJIPAMENTOS DE CALDEIRAS E TUBULAÇÃO OE CÁS DE COZINHA INDUiTRIAL E
EMBALADEIRAS DE VACA MECÀNICA.

LEANDRo CESAR SILVA VALADARES, prefeito municipal e ordenador de despesas. no uso de suas
atribuições que lhe são conferidos por lei;
considerando a habilitação da empresa pRosABoR INDL. COML.ALIMENTOS LTDA,
inscrita no GNPJ n' 96.587.837/0001-58, vencedora do certame - LorE 0l -
MANUTENÇÃO VACA MECÂNIGA pelo menor vâror totar de R$ 4.g00,00 (quatro mil e
oitocentos reais), e cujo objeto deverá ser entregue de forma parcelada.
Considerando a existência de interesse público, recursos financàiros e orçamentários para a aquisição.
considerando o termo de referência para contratação direta nos termos do art. 75, inciso it. a, L"i
Federal n' 14.13312021 .

AutoÍizo a contÍatação da empresa PROSABOR INDL. COML.ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ n" 96.587.837/0001-58, pelo valor total global de R$ 4.g00,00 (quatro mil e
oitocentos reais). Determino que o Setor de Licitações e Despesas lâvre o competente instrumento de
formalização da contratação (contrato ou outro que venha subsiituí-lo) e realize as publicações exigidas
no art. 72. parágrafo único e art. 94. combinado co m o art. 176, parágrafo único, inciso t dà Lei Feieral
]l4.133/2021.

Item Lole
PROSASOR INDL, COMLALIMENTOS LTOA MÉ
CNPJ: 96 587.837/0001-58
RUA ALEMANI"IA. 2315 - PtÂNALÍO, Ribehão preto - Sp. CÊp: 14o?rsoo
ÍeleíorÉ: t63628't970Fel 183ô266600
DescÍiÇáo do Lote
i.4ANUTENÇÁo vAcA [rEcÂNlcA

Item
Codigo

DescdÇao do Produic,/Servço
Marca

Total do Píoponenle

VâlorTotel

4 800 00

Unidade Quântidâde
Valoí Unitário Vator Íotâl

4 800 00

Mono Agudo/SP, I 5 de maio de 2026.

00000001

/
I

l
Ilt/t'

/ r\,
tll
i t)t

LEANDRO CESA4 SiLí'A VALADARES
Preleito Municipal

Praça lúartinico Prado, 1626 - Centro - Caixa postat, 92196 - Fone (i6) 385.1_1400 _ Fax: 3851_.1í66
Morro Agudo/Sp - CEp 14 0-000 - www.morroaoudo.so.oov.br

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Dispensa de Licitaçào n.' 07712025, Processo Administrativo n: 022412025.Leandro cesar
Silva Valadares. prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lci.
em cumprimento ao parágraÍ'o único do arÍ. 72 da Lei 14.13312021, e considerando toda a
documentação que consta nos autos do processo Administrativo n." 022412025, Dispensa de
Licitação n.'07712025, em especial, o termo de referência, autorizo a contratação da empresa
PROSABoR INDL. COML.ALIMENTOS LTDA, inscrita no cNpJ n" so.stz.s:ztdoot-
58,_para manutenção em equipâmentos de caldeiras e tubulação de gás de cozinha industrial e
embaladeiras de vaca mecânica pelo valor total de R$ 4.g00,00 (quatro mil e oitocentos reais),
a ser entregue de Í'orma parcelada, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Fe<ieral no
14.13312021 . Morro Agudo, l5 de maio d,e 2026.

rsÍaDo DE 5Ào pauLo

9RTFEITURÂ MUNICIPAI OE MORRO AGUDO
SECRETARTa MUNtctpal DE ADMtNtSTRAçÃo E pLANEJAMENTo

Setorde t.naçô6 ê Dêsp€!âs

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PraÇa Martinico Prado, 'r626 - centro - caixa postar, 92196 - Fone ( 16) 3851-1400 - Fax: 385.Í -1 166
Morro Agudo/Sp _ CEp .t 

4ô40_OOO _ www morroaouáo.so.oov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 873, DE 18 DE MAIO DE 2026= 

“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o (a) Sr(a). ITATIARA HIPOLITO DA SILVEIRA SOARES, 

portador (a) do CPF nº 324.239.118-74, classificado (a) em 44º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 

001/2023, para, a partir de 20/05/2026, em estágio probatório, exercer o cargo de SERVIÇOS GERAIS 

(FEMININO), de provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência 

base 12, a ser lotado (a) no (a) Setor de Promoção da Cidadania desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 18 de maio de 2026. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 872, DE 18 DE MAIO DE 2026= 

“Dispõe sobre a exoneração de funcionários (a) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inciso II do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69, e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob o nº 0893/2026, EXONERAR, a pedido, 

a partir de 20/05/2026, do cargo comissionado de ASSESSOR DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, de livre 

provimento, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal da Cidadania desta Prefeitura Municipal, nomeado(a) nos 

termos da Portaria SRH nº 817, de 05/02/2026, o(a) Sr(a). ITATIARA HIPOLITO DA SILVEIRA 

SOARES, matricula funcional nº 6041. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, o cargo 

de Assessor de Assuntos Econômicos é declarado vago, nos termos do inciso I do art. 51 da Lei Municipal 

nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 18 de maio de 2026. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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